
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO

1.1 Constitui objeto deste Termo de Referênciiu u contratação de empresa especializada no fornecimento
de DIETAS ENTERAIS, FÓRMULAS INFANTIS E SUPLEMENTOS ALIMENTARES puru utender us neciessidudes
du Unidude de Nutrição e Dietéticiu do Hospitul Municiipul Getúlio Vurgus (HMGV), puru suprir us demundus
de  puciientes  internudos  no  HMGV.  cionforme  ciondições,  quuntidudes  e  exigênciius  estubeleciidus  neste
Termo.
1.2 Os quuntitutiios e iulores preiistos utendem uo estubeleciido no Esstudo Técinicio Preliminur (EsTP).
1.3  Os produtos,  objeto destu  ciontrutução,  são ciuruciterizudos ciomo bens ciomuns, pois  os pudrões de
desempenho e quulidude podem ser  objetiiumente defnidos pelo editul  de uciordo ciom especiifciuções
usuuis no merciudo.

Nº Cód. Descrição Med. Cons.
1 2290 DIEsTA EsNTEsRAL EsM PO INFANTIL GR 800
2 8391 DIEsTA LÍQUIDA EsNTEsRAL PARA CONTROLEs GLICÊMICO LT 30

3 10016
DIEsTA LÍQUIDA, EsNTEsRAL PEsDIÁTRICA, DEs 1 A 10 ANOS, SISTEsMA FEsCHADO, NORMOCALÓRICA, 
NORMOPROTÉICA,

ML 2000

4 14261 DIEsTA LÍQUIDA EsNTEsRAL POLIMÉRICA, HIPEsRCALÓRICA 1,5 KCAL/ML Es HIPEsRPROTEsICA GR 20000

5 14262
DIEsTA LÍQUIDA EsNTEsRAL POLIMÉRICA, HIPEsRCALÓRICA 1,5 KCAL/ML Es HIPEsRPROTEsICA, COM 
PROTEsÍNAS PREsDOMINA

ML 250000

6 14263 DIEsTA LÍQUIDA EsNTEsRAL POLIMÉRICA, HIPEsRCALÓRICA 1,5 KCAL/ML Es NORMOPROTEsICA ML 200000
7 15504 DIEsTA LÍQUIDA EsNTEsRAL POLIMÉRICA, NORMOCALÓRICA 1,0 KCAL/ML ML 50000

8 14264
DIEsTA LÍQUIDA NUTRICIONALMEsNTEs COMPLEsTA 1,5 KCAL/ML, Es MÍNIMO DEs 15% DEs 
PROTEsÍNAS PREsDOMINANTEsMEsNTEs

ML 40000

9 6089 DIEsTA LIQUIDA SEsMI EsLEsMEsNTAR HIPEsRCALORICA Es HIPEsRPROTEsICA ML 10000

10 2676
EsSPEsSANTEs Es GEsLIFICANTEs A BASEs DEs GOMA XANTANA Es GEsLIFICANTEs CLOREsTODEs POTÁSSIO 
IND P/ PAC C/ DISFAG

GR 3200

11 9776 FÓRMULA INFANTIL EsM PÓ GR 400
12 15505 FORMULA INFANTIL EsM PÓ A BASEs DEs AMINOÁCIDOS LIVREsS 100% GR 400
13 5351 FÓRMULA INFANTIL EsM PÓ COM PREsBIÓTICO EsNRIQUEsCIDA COM FEsRRO Es PROTEsÍNAS LÁCTEsAS GR 10000
14 4070 FORMULA INFANTIL EsM PO COM PREsBIOTICO, COM FEsRRO Es PROTEsINA LACTEsA GR 20000

15 1374
FORMULA INFANTIL EsM PO EsNRIQUEsCIDA COM FEsRRO P/LACTEsNTEsS PREsMATUROS Es RN BAIXO 
PEsSO

GR 400

16 6129 FÓRMULA INFANTIL EsM PÓ ISEsNTA DEs LACTOSEs, PROTEsÍNA DEs SOJA Es SACAROSEs GR 800
17 5039 FÓRMULA INFANTIL EsM PÓ PARA SITUAÇAO MEsTABÓLICA EsSPEsCIAL GR 4000
18 7210 FORMULA INFANTIL SEsM LACTOSEs LATA 2
19 3134 FORMULA INFANTIL SEsMI-EsLEsMEsNTAR Es HIPOALEsRGEsNICA PARA LACTEsNTEsS GR 1200

20 6090
FORMULA LIQUIDA HIPEsRPROTEsICA Es HIPEsRCALÓRICA INDICADA PARA PACIEsNTEsS REsNAIS EsM 
DIALISEs

ML 10000

21 8564 MÓDULO COMPOSTO POR 100% DEs L-GLUTAMINA, PARA USO ORAL OU EsNTEsRAL GR 100
22 2274 MODULO DEs PTN 100% PTN SORO DO LEsITEs GR 5000

23 15512
MODULO DEs PTN 100% PTN SORO DO LEsITEs / MÓDULO DEs PROTEsÍNA 100% SORO DO LEsITEs, EsM
SACHÊ INDIVIDUAL

GR 1500

24 3247 MODULO FIBRA SOLUVEsL 100%- SACHEs 5 GR GR 1000

25 6929
MÓDULO PROBIÓTICO PARA NUTRIÇÃO EsNTEsRAL OU ORAL, CONTEsNDO NO MÍNIMO 04 CEsPAS 
PROBIÓTICAS, COM LACTOB

GR 100

26 5489 SUPLEsMEsNTO ALIMEsNTAR EsM PO, ACREsSCIDO DEs VITAMINAS Es MINEsRAIS GR 4000
27 2294 SUPLEsMEsNTO LIQUIDO HIPEsRCALORICO ADULTO ML 5000
28 14317 SUPLEsMEsNTO LÍQUIDO VIA ORAL, HIPEsRPROTEsICO, COM ARGININA, SEsM SACAROSEs, ML 8000
29 5361 SUPLEsMEsNTO LÍQUIDO VIA ORAL, HIPEsRCALÓRICO, ISEsNTO DEs GORDURA ML 4000

1.4 O pruzo de iigênciiu du ciontrutução é de 12 (doze) meses ciontudos u purtir du dutu de suu ussinuturu, nu
formu do Art. 105 du Lei n. 14.133/2021, podendo ser reiogudu ou ulterudu, cionforme disposto em lei. 
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2 DA JUSTIFICATIVA

2.1  As  dietus  líquidus  enteruis  e  suplementos  ulimentures  desempenhum um pupel  ciruciiul  no  suporte
nutriciionul dos puciientes internudos no HMGV. Esstes são indiciudos especiiulmente puru indiiíduos que não
cionseguem utingir suus neciessidudes proteiciu/ciulóriciu upenus ciom u ulimentução cionienciionul.

2.2  As dietus enteruis  tornum-se essenciiuis quundo se fuz neciessário reciorrer u umu iiu ulternutiiu de
ulimentução.

2.3  No âmbito  pediátricio,  us  fórmulus  infuntis  desempenhum um pupel  essenciiul,  guruntindo u  ofertu
nutriciionul udequudu puru os puciientes du unidude pediátriciu.

2.4 A ciontinuidude do forneciimento desses insumos é iitul  puru ussegurur u quulidude e u efciáciiu do
trutumento nutriciionul dos puciientes. A interrupção ou inudequução no ubusteciimento pode ciomprometer
signifciutiiumente u reciuperução dos puciientes e impucitur negutiiumente os resultudos cilínicios.

2.5  O HMGV enfrentu u iminênciiu do término du iigênciiu do pregão utuul puru o forneciimento de dietus
líquidus enteruis, suplementos ulimentures e fórmulus infuntis, ciom pruzo de encierrumento em ubril do uno
ciorrente.

2.6  O noio prociesso liciitutório  iisu guruntir u ciontinuidude do forneciimento regulur  de dietus líquidus
enteruis,  suplementos  ulimentures  e  fórmulus  infuntis,  promoiendo  u  ussistênciiu  nutriciionul  de  ultu
quulidude uos puciientes do HMGV, em cionformidude ciom os princiípios éticios e técinicios du áreu du suúde.

3 DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1 Descrição da Melhor Solução

3.1.1  Os  produtos  u  serem  udquiridos  upresentum  especiifciuções  usuuis  de  merciudo,  sendo  que  no
merciudo regionul e nuciionul há fubriciuntes e distribuidores uptos uo seu forneciimento.
3.1.2 Diunte dus ulternutiius upresentudus pelo merciudo, puru u sutisfução do interesse públicio entende-se
que u melhor solução u ser sugeridu por estu Comissão será por meio de prociedimento de LICITAÇÃO, nu
modulidude PREGÃO, sob u formu ELETRÔNICA, pelo sistemu de REGISTRO DE PREÇOS.
3.1.3  O  registro  de  preços  poderá  utilizur  o  ciritério  de  julgumento  de  MENOR  VALOR  POR  ITEM,
cionsiderundo o menor dispêndio puru u Administrução nos termos do Art. 34, du lei n. 14.133/2021, desde
que sejum obseriudus us exigênciius e especiifciuções do objeto.
3.1.4 O pruzo de iigênciiu du ciontrutução é de 12 (doze) meses ciontudos u purtir du dutu de suu ussinuturu,
nu formu do Art. 105, du Lei n. 14.133/2021.

3.2 Modo de Entrega
3.2.1  Considerundo-se  que  ulimentos  pereciíieis  possuem  ciurto  período  de  iidu  útil,  u  entregu  desses
produtos deierá ser feitu de formu purcieludu.
3.2.2  O pruzo de entregu deierá  ser  de,  no máximo,  03 (três)  dius  ininterruptos  ciontudos u  purtir  du
emissão du Ordem de Compru à empresu CONTRATADA.
3.2.3 A entregu somente será cionciluídu mediunte u emissão de reciebimento, expedido pelu FHGV.
3.2.4 Os forneciedores que entregurem o produto de quulidude inferior uo soliciitudo terão que fuzer u trociu
destes em, no máximo, 24 (iinte e quutro) horus.
3.2.5 Os produtos deierão ser entregues uciompunhudos du Notu Fisciul ciorrespondente.

4 DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Da Sustentabilidade



4.1.1  Além dos ciritérios de sustentubilidude eientuulmente inseridos nu descirição do objeto, deiem ser
utendidos os requisitos que se buseium:

u) nu Políticiu Nuciionul de Resíduos Sólidos (Lei n. 12.305, de 2 de ugosto de 2010);
b) no Guiu Nuciionul de Contrutuções Sustentáieis;
ci) nu Resolução do Conselho Nuciionul do Meio Ambiente (CONAMA), n. 416 de 30 de setembro de

2009, e;
d) outrus legisluções ciorrelutus.

4.1.2 Que os liciituntes ofertem, preferenciiulmente, produtos ciom embulugens que sejum cionstituídus – no
todo ou em purte – por muteriul reciiciludo, utóxicio e biodegrudáiel (ABNT NBR 15448-1/15448-2).

4.2 Da Indicação de Marcas (Art. 41, inciiso I, du Lei n. 14.133, de 2021)
4.2.1 Não se upliciu. 

4.3 Da Vedação de Contratação de Marca ou Produto
4.3.1 Não se upliciu. 

4.4 Da Exigência de Amostra
4.4.1 Não se upliciu.

4.5 Da Subcontratação
4.5.1 Não é udmitidu u subciontrutução do objeto ciontrutuul.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO

5.1 Das Condições de Entrega
u) As entregus deierão ociorrer semunulmente, cionforme cironogrumu u ser defnido pelu Unidude de

Nutrição e Dietéticiu do HMGV;
b) Os insumos deierão ser entregues à CONTRATANTEs em uté 03 (três) dius upós u emissão du Ordem

de Compru à empresu CONTRATADA;
ci) Os produtos, objeto deste editul, deierão ser entregues de segundu-feiru à sextu-feiru dus 07 horus

às 18 horus e uos sábudos dus 07 horus às 12 horus, no setor de Nutrição e Dietéticiu do HMGV,
cionforme especiifciuções e quuntidudes soliciitudus, nu seguinte lociulidude:

HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS 
(CNPJ: 13.183.513/0001-27)

Setor de Nutrição e Dietétca
Ruu Pinheiro Mucihudo, 331 - Supuciuiu do Sul/RS - Cep: 93210-180

Fone: (51) 3451-8200

5.1.2 Recebimento Provisório
u) Os produtos serão reciebidos  provisoriamente, sujeitos à cionferênciiu de quulidude e quuntidude

por seriidor designudo du FHGV;
b) No uto du entregu do objeto, no Setor que prociederá à cionferênciiu de suu cionformidude ciom us

especiifciuções do Esditul, du Atu de Registro de Preços e/ou do Contruto. Cuso não huju quulquer
impropriedude explíciitu, será utestudo esse reciebimento.

5.1.3 Recebimento Defnitvo
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u) Após u ierifciução du cionformidude ciom us especiifciuções técinicius e sunitárius. 
b) Produtos foru do pudrão especiifciudo ou ciom sinuis de deteriorução serão rejeitados, deiendo ser

substituídos sem ônus para a Administração. 

6 DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE FORNECIMENTO

6.1 Da Forma de Seleção e do Critério de Julgamento da Proposta
6.1.1 O forneciedor será seleciionudo por meio du reulizução de prociedimento de LICITAÇÃO, nu modulidude
PREGÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, sob u formu ELETRÔNICA, ciom udoção do ciritério de julgumento pelo
MENOR PREÇO.

6.2 Da Forma de Fornecimento
6.2.1 O forneciimento do objeto será purcieludo.

6.3 Das Exigências de Habilitação
6.3.1 Puru fns de hubilitução, deierá o liciitunte ciomproiur os requisitos upresentudos em 6.3.2 u 6.3.5.

6.3.2 Hubilitução Jurídiciu
e) Pessoa fsica:  ciédulu de identidude (RG) ou dociumento equiiulente que, por forçu de lei,  tenhu

iulidude puru fns de identifciução em todo o território nuciionul;
f) Empresário  individual:  inscirição  no  Registro  Públicio  de  Esmpresus  Merciuntis,  u  ciurgo  du  Juntu

Comerciiul du respecitiiu sede;
g) Microempreendedor individual (MEI): Certifciudo du Condição de Miciroempreendedor Indiiiduul -

CCMEsI,  ciuju  ucieitução  fciurá  ciondiciionudu  à  ierifciução  du  uutenticiidude  no  sítio
htps://www.goi.br/empresus-e-negociios/pt-br/empreendedor  .  

h) Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  (SLU)  ou  sociedade  identfcada  como
empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscirição do uto cionstitutiio, estututo ou
ciontruto sociiul no Registro Públicio de Esmpresus Merciuntis, u ciurgo du Juntu Comerciiul du respecitiiu
sede, uciompunhudu de dociumento ciomprobutório de seus udministrudores;

i) Sociedade empresária estrangeira: porturiu de uutorizução de funciionumento no Brusil, publiciudu
no Diário Ofciiul du União e urquiiudu nu Juntu Comerciiul du unidude federutiiu onde se lociulizur u
fliul, ugênciiu, suciursul ou estubeleciimento, u quul será cionsiderudu ciomo suu sede;

j) Sociedade simples: inscirição do uto cionstitutiio no Registro Ciiil de Pessous Jurídicius do lociul de
suu sede, uciompunhudu de dociumento ciomprobutório de seus udministrudores;

k) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscirição do uto cionstitutiio du
fliul, suciursul ou ugênciiu du sociiedude simples ou empresáriu, respecitiiumente, no Registro Ciiil
dus Pessous Jurídicius ou no Registro Públicio de Esmpresus Merciuntis onde operu, ciom uierbução no
Registro onde tem sede u mutriz;

l) Sociedade cooperatva: utu de fundução e estututo sociiul, ciom u utu du ussembleiu que o uproiou,
deiidumente urquiiudo nu Juntu Comerciiul ou inscirito no Registro Ciiil  dus Pessous Jurídicius du
respecitiiu sede, ulém do registro de que trutu o urt. 107 du Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

6.3.3 Os dociumentos upresentudos deierão estur uciompunhudos de todus us ulteruções ou du cionsolidução
respecitiiu.

6.3.4 Hubilitução Fisciul, Sociiul e Trubulhistu
u) Proiu de inscirição no Cudustro Nuciionul de Pessous Jurídicius ou no Cudustro de Pessous Físicius,

cionforme o ciuso;

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


b) Proiu  de  reguluridude  fsciul  perunte  u  Fuzendu  Nuciionul,  mediunte  upresentução  de  ciertidão
expedidu cionjuntumente pelu Secireturiu du Recieitu Federul  do Brusil  (RFB) e pelu Prociurudoriu-
Gerul du Fuzendu Nuciionul (PGFN), referente u todos os ciréditos tributários federuis e à Díiidu Atiiu
du União (DAU) por elus udministrudos, incilusiie uqueles relutiios à Seguridude Sociiul, nos termos
du Porturiu Conjuntu nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Seciretário du Recieitu Federul do Brusil
e du Prociurudoru-Gerul du Fuzendu Nuciionul;

ci) Proiu de reguluridude ciom o Fundo de Guruntiu do Tempo de Seriiço (FGTS);
d) Proiu  de  inexistênciiu  de  débitos  inudimplidos  perunte  u  Justiçu  do  Trubulho,  mediunte  u

upresentução de ciertidão negutiiu ou positiiu ciom efeito de negutiiu, nos termos do Título VII-A du
Consolidução dus Leis do Trubulho, uproiudu pelo Decireto-Lei nº 5.452, de 1º de muio de 1943;

e) Proiu de inscirição no ciudustro de ciontribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]relutiio
uo domiciílio ou sede do forneciedor, pertinente uo seu rumo de utiiidude e ciomputiel ciom o objeto
ciontrutuul;

f) Proiu de reguluridude ciom u Fuzendu  [Estadual/Distrital]  ou [Municipal/Distrital]do domiciílio ou
sede do forneciedor, relutiiu à utiiidude em ciujo exerciíciio ciontrutu ou cionciorre;

g) Cuso  o  forneciedor  seju  cionsiderudo  isento  dos  tributos  [Estadual/Distrital]  ou
[Municipal/Distrital]reluciionudos uo objeto ciontrutuul, deierá ciomproiur tul ciondição mediunte u
upresentução de decilurução du Fuzendu respecitiiu do seu domiciílio ou sede, ou outru equiiulente,
nu formu du lei;

h) O forneciedor enquudrudo ciomo miciroempreendedor indiiiduul que pretendu uuferir os benefciios
do trutumento diferenciiudo preiistos nu Lei Complementur n. 123, de 2006, esturá dispensudo du
proiu de inscirição nos ciudustros de ciontribuintes estuduul e municiipul.

6.3.5 Quulifciução Téciniciu  
u) O  Registro  de  Produto  forneciido  pelu  ANVISA  ou  Certifciudo  de  Cudustrumento  emitido  pelu

ANVISA, quundo o produto estiier dispensudo de registro.
b) Cuso o Registro do produto esteju ienciido e u empresu tenhu protocioludo suu reiulidução sem que

u mesmu tenhu sido publiciudu no Diário Ofciiul du União, u liciitunte deierá upresentur o registro
unterior ienciido ou u publiciução do registro untigo nu Imprensu Ofciiul, uciompunhudu, em umbos
os ciusos, do protociolo de reiulidução, sendo neciessário que este tenhu sido requerido no máximo
uté o primeiro semestre do último uno do quinquênio de iulidude do registro, cionforme disposto no
urt. 12, § 6.º du Lei n. 6.360/76, regulumentudu pelo Decireto n. 79.094/77.

ci) O Registro do produto junto à ANVISA deierá estur deiidumente identifciudo ciom o número do
item ciotudo e preferenciiulmente emitido iiu internet, onde poderá ser ierifciudo pelu Comissão de
Liciitução; 

d) Autorizução de Funciionumento Esspeciiul expedidu pelu Agênciiu Nuciionul de Vigilânciiu Sunitáriu do
Ministério du Suúde, ou outro órgão que u unteciedeu, cionforme Decireto n. º 79094/77, de 05 de
juneiro  de  1977,  que  regulumentu  u  Lei  n.  6.360/76,  em  seu  Artigo  2º  e  ciom  buse  nu  Lei  n.
9.782/99, de 20 de juneiro de 1999.

e) Liciençu de Funciionumento/ Aliurá de Suúde ou equiiulente,  expedidu pelo órgão de Vigilânciiu
Sunitáriu de ciompetênciiu Esstuduul ou Municiipul du sede du liciitunte, iálidu puru o uno em exerciíciio
ou cionforme dispuser u própriu ciertidão ou u legislução ciompetente. A liciitunte deierá upresentur u
Liciençu ou Aliurá du Vigilânciiu Sunitáriu ciorrespondente uo endereço do lociul onde efetiiumente
urmuzenurá  o  objeto  liciitudo,  mesmo  que  em  CNPJ  diferente  duquele  ciom  o  quul  esteju
purticiipundo du liciitução.

f) Relutórios, luudos técinicios, uiuliuções e demuis dociumentos soliciitudos no desciritiio do produto;
g) Somente  huierá  u  neciessidude  de  ciomproiução  do  preencihimento  de  requisitos  mediunte

upresentução  dos  dociumentos  originuis  não-digituis  quundo  houier  dúiidu  em  relução  à
integridude do dociumento digitul;
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h) Não serão ucieitos dociumentos de hubilitução ciom indiciução de CNPJ/CPF diferentes, sulio uqueles
legulmente permitidos;

i) Se  o  forneciedor for u  mutriz,  todos os  dociumentos deierão estur  em nome du mutriz,  e  se  o
forneciedor for u fliul, todos os dociumentos deierão estur em nome du fliul, excieto puru utestudos
de  ciupuciidude  téciniciu,  e  no  ciuso  duqueles  dociumentos  que,  pelu  própriu  nuturezu,
ciomproiudumente, forem emitidos somente em nome du mutriz.

j) Serão  ucieitos  registros  de  CNPJ  de  forneciedor  mutriz  e  fliul  ciom  diferençus  de  números  de
dociumentos  pertinentes  uo  CND  e  uo  CRF/FGTS,  quundo  for  ciomproiudu  u  cientrulizução  do
reciolhimento dessus ciontribuições.

k) Huiendo neciessidude de unulisur minuciiosumente os dociumentos exigidos, u sessão será suspensu,
sendo informudu u noiu dutu e horário puru u suu ciontinuidude.

l) Será inubilitudo o forneciedor que não ciomproiur suu hubilitução, seju por não upresentur quuisquer
dos dociumentos exigidos, ou upresentá-los em desuciordo ciom o estubeleciido no Esditul de Pregão
Esletrônicio.

m) Nu hipótese de o forneciedor não utender às exigênciius puru u hubilitução, o órgão ou entidude
exuminurá  u  propostu  subsequente,  e  ussim  suciessiiumente,  nu  ordem  de  cilussifciução,  uté  u
upurução de umu propostu que utendu às especiifciuções do objeto e us ciondições de hubilitução

6.3.6 Constutudo o utendimento às exigênciius de hubilitução, o forneciedor será hubilitudo.

7 DAS OBRIGAÇÕES

7.1 Da Contratante
u) Esniiur us ordens de ciomprus no pruzo uciordudo;
b) Recieber  proiisoriumente  o  item,  ciontrutudo no  pruzo  e  ciondições  estubeleciidus  no  Termo  de

Referênciiu e seus unexos;
ci) Verifciur  minuciiosumente,  no  pruzo  fxudo  (5  dius),  u  cionformidude  dos  bens  reciebidos

proiisoriumente ciom us especiifciuções cionstuntes do TR e du Propostu, puru fns de ucieitução e
reciebimento defnitiio;

d) Comuniciur  à  CONTRATADA,  por  escirito  (e-muil  instituciionul),  sobre  imperfeições,  fulhus  ou
irreguluridudes ierifciudus no objeto forneciido puru que seju substituído, repurudo ou ciorrigido;

e) Aciompunhur  e  fsciulizur  o  ciumprimento  dus  obriguções  du  CONTRATADA  utruiés  de
trubulhudor/equipe designudu;

f) A CONTRATANTEs não responderá por quuisquer ciompromissos ussumidos pelu CONTRATADA ciom
tercieiros, uindu que iinciuludos à execiução do presente Termo de Referênciiu, bem ciomo quulquer
duno ciuusudo u tercieiros em deciorrênciiu de uto du CONTRATADA, de seus empregudos, prepostos
ou subordinudos.

7.2 Da Contratada

u) A CONTRATADA deie ciumprir  todus  us obriguções cionstuntes neste Termo de Referênciiu,  seus
unexos e suu propostu, ussumindo excilusiiumente os riscios e us despesus deciorrentes du bou e
perfeitu execiução do objeto;

b) Esfetuur  u  entregu  do  objeto  em  perfeitus  ciondições,  cionforme  especiifciuções,  pruzo  e  lociul
cionstuntes no TR e seus unexos,  uciompunhudo du respecitiiu Notu Fisciul,  nu quul  cionsturão us
indiciuções referentes u: murciu, fubriciunte, modelo, prociedênciiu e pruzo de guruntiu ou iulidude;

ci) Responsubilizur-se pelos iíciios e dunos deciorrentes do objeto, de uciordo ciom o Cód. de Defesu do
Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);

d) Substituir, repurur ou ciorrigir, às suus expensus, no pruzo fxudo neste TR, o objeto ciom uiuriu ou
defeitos;



e) Substituir de formu uutomáticiu o produto reciusudo pelu CONTRATANTEs, que o uiuliurá segundo us
exigênciius  do  ciontruto  ou  instrumento  equiiulente  e  demuis  ciondições  do  prociesso,  ou
ciomplementur os quuntitutiios fultuntes, no pruzo máximo de 03 (três) dius, ciontudos u purtir du
dutu do reciebimento du notifciução, ciorrendo por suu ciontu us despesus totuis  deciorrentes du
deiolução dos itens/lotes reciusudos;

f) Munter durunte todu u execiução do ciontruto, em ciomputibilidude ciom us obriguções ussumidus,
todus us ciondições de hubilitução e quulifciução exigidus nu liciitução;

g) Responder uos e-muils de soliciitução de gêneros cionfrmundo u ciiênciiu sobre os mesmos sob penu
dus sunções ciubíieis nos ciusos de utruso nu entregu ciom ulegução de não reciebimento do pedido.

h) A entrega dos materiais deverá ser por conta da FORNECEDORA sem ônus à Fundação; 
i) Entregar  os  materiais  de  acordo  com  as  especifcações  e  demais  condições  contratualmente

avençadas e, ainda, as constantes do edital de licitação e anexos; 
j) Arcar com eventuais prejuízos causados a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas e/ou a terceiros,

provocados por inefciência ou irregularidade cometda na execução do contrato; 
k) Não possuir débitos em atraso junto a Fundação Hospitalar Getúlio Vargas. 

8 DA GESTÃO DO CONTRATO

8.1 O ciontruto deierá ser execiutudo felmente pelus purtes, de uciordo ciom us ciláusulus uiençudus e us
normus du Lei n. 14.133, de 2021, e ciudu purte responderá pelus cionsequênciius de suu inexeciução totul ou
purciiul.
8.2 Esm ciuso de impedimento, ordem de purulisução ou suspensão do ciontruto, o cironogrumu de execiução
será  prorrogudo  uutomuticiumente  pelo  tempo  ciorrespondente,  mediunte  ciomuniciudo  formul  de  tul
ociorrênciiu.
8.3 As ciomuniciuções entre u FHGV e u CONTRATADA  deverão ser formalizadas por e-mail insttucional
(ciontrutos@fgi.ciom.br; liciituciuo@fgi.ciom.br).

8.4 Da Fiscalização do Contrato
8.4.1 A execiução do ciontruto deierá ser uciompunhudu e fsciulizudu pelo(s) fsciul(is) do ciontruto, ou pelos
respecitiios substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, urt. 117, ciuput).

8.5 Da Fiscalização Técnica
8.5.1 O fsciul técinicio uciompunhurá u execiução do ciontruto, puru que sejum ciumpridus todus us ciondições
estubeleciidus, de modo u ussegurur os melhores resultudos puru u FHGV.
8.5.2 O fsciul técinicio unoturá no históricio de gerenciiumento do ciontruto todus us ociorrênciius reluciionudus
à  execiução,  ciom  u  descirição  do  que  for  neciessário  puru  u  regulurizução  dus  fultus  ou  dos  defeitos
obseriudos. (Lei nº 14.133, de 2021, urt. 117, §1º).
8.5.3 Identifciudu quulquer inexutidão ou irreguluridude, o fsciul técinicio ciontuturá u detentoru du Atu de
Registro de Preços puru u ciorreção du execiução do ciontruto, determinundo pruzo.
8.5.4 O fsciul técinicio do ciontruto informurá uo SEsTOR DEs CONTRATOS, em tempo hábil,  u situução que
demundur deciisão ou udoção de medidus que ultrupussem suu ciompetênciiu, puru que udote us medidus
neciessárius e suneudorus, se for o ciuso.
8.5.5  No  ciuso  de  ociorrênciius  que  possum  iniiubilizur  u  execiução  do  ciontruto  nus  dutus  upruzudus,
inexeciução purciiul ou totul, o fsciul técinicio do ciontruto ciomuniciurá o futo imediutumente uo SEsTOR DEs
CONTRATOS  mediunte  u  formulizução  de  soliciitução  de  notifciução  ciom  u  justifciutiiu  e  juntudu  dos
dociumentos pertinentes.
8.5.6 O fsciul  do ciontruto cioordenurá u utuulizução do prociesso de uciompunhumento e fsciulizução do
ciontruto ciontendo todos os registros formuis du execiução no históricio de gerenciiumento do ciontruto, u

9

mailto:licitacao@fhgv.com.br
mailto:contratos@fhgv.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


exemplo du ordem de seriiço, do registro de ociorrênciius, dus ulteruções e dus prorroguções ciontrutuuis,
eluborundo relutório  ciom iistus  à  ierifciução  du  neciessidude  de  udequuções  do  ciontruto  puru  fns  de
utendimento du fnulidude du udministrução.

8.6 Da Gestão do Contrato pelo Setor de Contratos
8.6.1 O Setor de Contrutos reulizurá u gestão do ciontruto.
8.6.2 O Setor de Contrutos ciomuniciurá uo fsciul técinicio, em tempo hábil, o término do ciontruto sob suu
responsubilidude.
8.6.3  O  Setor  de  Contrutos  prociederá  u  formulizução  de  upostilumento  e  termos  uditiios,  soliciitundo
quuisquer dociumentos ciomprobutórios pertinentes, ciuso neciessário.
8.6.4 O  Setor  de  Contratos  tomará  providências  para  a  formalização  de  processo  administratvo  de
responsabilização para fns de aplicação de sanções.

9 DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

9.1 Do Recebimento Provisório
9.1.1 Os itens serão reciebidos PROVISORIAMEsNTEs, de formu sumáriu, no uto du entregu, juntumente ciom u
notu fsciul (NF), pelo responsáiel pelo uciompunhumento e fsciulizução do ciontruto, puru efeito de posterior
ierifciução de suu cionformidude ciom us especiifciuções cionstuntes no Termo de Referênciiu e nu propostu.
9.1.2 Os itens poderão ser rejeitudos,  no todo ou em purte,  incilusiie untes do reciebimento proiisório,
quundo em desuciordo ciom us especiifciuções cionstuntes no TR e nu propostu, deiendo ser substituídos no
pruzo de 03 (três) dius, u ciontur du notifciução du ciontrutudu, às suus ciustus, sem prejuízo du upliciução de
penulidudes.

9.2 Do Recebimento Defnitvo
9.2.1  O reciebimento DEsFINITIVO ociorrerá no pruzo de  05 (ciincio) dius úteis, u ciontur do reciebimento du
notu fsciul pelu FHGV, upós u ierifciução du quulidude e du quuntidude do produto e cionsequente ucieitução
dos itens.
9.2.2 O pruzo puru reciebimento DEsFINITIVO poderá ser exciepciionulmente prorrogudo, de formu justifciudu,
por iguul período, quundo houier neciessidude de diligênciius puru u uferição do ute ndimento dus exigênciius
ciontrutuuis.
9.2.3 No ciuso de ciontroiérsiu sobre o objeto, quunto à dimensão, quulidude e quuntidude, deierá ser
obseriudo o teor do urt. 143 du Lei nº 14.133, de 2021, ciomuniciundo-se à empresu puru emissão de Notu
Fisciul no que pertine à purcielu inciontroiersu du execiução do objeto, puru efeito de liquidução e pugumento.
9.2.4  O  pruzo  puru  u  solução,  pelo  CONTRATADO,  de  incionsistênciius  nu  execiução  do  objeto  ou  de
suneumento du notu fsciul ou de instrumento de ciobrunçu equiiulente, ierifciudus pelu FHGV durunte u
unálise préiiu à liquidução de despesu, não será ciomputudo puru os fns do reciebimento defnitiio.
9.2.5  O  reciebimento  proiisório  ou  defnitiio  não  exciluirá  u  responsubilidude  ciiiil  pelu  solidez  e  pelu
segurunçu dos bens nem u responsubilidude éticio-profssionul pelu perfeitu execiução do ciontruto.

9.3 Do Prazo de Pagamento
9.3.1 O pruzo de pugumento é de 30 (trintu) dius u ciontur do reciebimento defnitiio do objeto ciontrutuul,
sulio o disposto no urtigo 137, § 2°, inciiso IV du lei 14.1333/2021.

9.4 Da Forma de Pagamento
9.4.1 A formu de pugumento se durá mediunte trunsferênciiu bunciáriu em ciontu indiciudu pelu ciontrutudu.
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10 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O ciusto estimudo, upresentudo no EsTP, está inserido no totul du ciontrutução, possui ciuráter sigiloso, e,
será tornudo públicio, upenus, e, imediutumente, upós o julgumento dus propostus.
10.2 Esm  ciuso  de  liciitução  puru  Registro  de  Preços,  os  preços  registrudos  poderão  ser  ulterudos  ou
utuulizudos em deciorrênciiu de eientuul redução dos preços pruticiudos no merciudo ou de futo que eleie o
ciusto dos bens,  dus  obrus  ou dos seriiços  registrudos,  nus  seguintes  situuções (Art.  25  do Decireto  n.
11.462/2023):

u) em ciuso de forçu muior, ciuso fortuito ou futo do prínciipe ou em deciorrênciiu de futos impreiisíieis
ou  preiisíieis  de  cionsequênciius  inciulciuláieis,  que  iniiubilizem  u  execiução  du  utu  tul  ciomo
pucituudu, nos termos do disposto nu ulíneu “d” do inciiso II do ciuput do urt. 124 du Lei nº 14.133, de
2021;

b) em  ciuso  de  ciriução,  ulterução  ou  extinção  de  quuisquer  tributos  ou  enciurgos  leguis  ou
superieniênciiu de disposições leguis, ciom ciomproiudu reperciussão sobre os preços registrudos;

11 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 As despesus deciorrentes du presente ciontrutução ciorrerão à ciontu de reciursos defnidos pelo setor de
orçumentução e pelu Diretoriu Administrutiiu e Finuncieiru (DAF) du FHGV.

Supuciuiu do Sul, 13 de Feiereiro de 2026.

_______________________________________________________
Ivana Behm Caberlon

Nutriciionistu – Chefe du Unidude de Nutrição e Dietéticiu

_______________________________________________________
Larissa Mello da Silva Esteves

Nutriciionistu
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